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Período: 0l de janeiro a 3l de março de 2024
Gestor: Paulo Barbosa de Mendonça

ixurcc

Íl

I . Planejamento Orçamentário

2. Fontes de Critérios. Procedimentos e Alcance

3. Receita e Tesouraria

4. Despça

5. Limites Legais e Gestão Fiscal

6. Processos Licitatórios e Suas Dispensas/lnexigibilidade

7. Contratos

8. Atividades Legislativas

9. Administrativos

10. Conclusão

l - PLANE.TAMENTO ORÇAMINTARIO:

O Plano Plurianual do Município para o quadriênio 202212O\5 foi aprovado pela Lei

Municipaf n" 533 de 27 /l2l2|2l.
A Lei de Diretrizes Orçamenrárias do exercício de 2024 foi aprovada através da Lei Municipal

l" 565 de 2210612023, e encontra-se compativel com as disposições constantes no Plano Plurianual.
I

t

Enr cumprinrento as determinaçõà legais, e em observância ao que dispõe o art.74 da

('onstituiçào l'ederal, da Lei Complementar n' l0l e da Resolução do TCE/SE n" 206 de I " de

novembrr: de 2001, cl Controlc Interno deste Poder [,egislativo, realizou análise da execução

orçanrentária. financ*a e patrimonial do órgão supramencionado, correspondente ao | "
'l rimestre do exercício financeiro de 2024. Cujos resultados relatamos abaixo:
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' A Lei Orçamentária Anual. aprovada pela Lei Municipal n" 576 d,e 12/1212023, estimou a

despesa do Poder Leg{lativo em RS 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), assim

distribuídos:

Despesa Correntes 2.392.000.00
Despesa de Capital 108_000_00

Reserva de Contingência 0,00

TOTAL 2.500:000,00

Para maiores inÍbrmações sobre o PFA, LDO e LOA, visite nosso Portal da Transparência

c acesse o ícone Planejamento e Prestàção de Gontas.

a. Plonoiornênto ê PÍostoçô. .ls Contas

2 _ FONTES DE, CRITERIOS, PROCEDIME,NTOS E AICANCE

Os trabalhos do controle interno loram conduzidos de acordo com os Princípios de

Clontabilidade Pública e com as noÍrnas e procedimentos constantes na Resolução n. '20612001, de

0l/ll12001 do Tribunal de Contas do Estado de §ergipe.

o Constituição Federal e Constituição Estadual;

. Lei Federal n.' 4.32011964 - Institui Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração

dos Orçamentos e Balançps da União. dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

o Lei l-ederal n. ' 8.666/1993 e alterações posteriores - Institui noÍnas para licitagões e

contratos na Administração Pública:

. Lei Complementar n.' l0l/2000 - Estabelece normas de fina4ças públicas voltadas para

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providencias:

o Resoluções e Pareceres do Tribunal de Contas do Estado de Ser§ipe;

. Portariâs da Secretaria do Tesouro Nacional.
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3 - RECIIITA E TESOT]RARIA:

3.1 _ RF]CEITA ARRECAI)ADA

O total repassado pelo Poder Executivo no período em análise totalizou R$ 538.020,14
t

((luinhentos e trinta e oíto mil, vinte reais e quâtorze centavos).

Segue abaixo, um breve demonstralivo da receita da Câmara Municipal de Moita Bonita,

considerando-se os valores arrecadados até este trimestre.

i_i
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3,2 - DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS

Âs disponibilidades financeiras da Administração Direta do órgão, registradas na

contabilidade em 3110312024. importava em R$ p37.795,23 (trezentos e trinta e sete mil, setecentos e

noventâ c cinco reais e vinte e três centayos), assim distribuídas:

Descriçâo

Bancos c/movimento 337.795.23
TOTAL 337.795,23

Os saldos das contas acima foram conferidos individualmente através dos registros analíticos

cx istenlcs na contabilidade.

li

179.340.04

Fevereilo 179.3.10.05

Março t79.340.05

Acumulado 538.020,14

Periodo Renasscs (Ri)
Janeiro
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Constatândo o demonstrativo que comprova os saldos extraídos dos extratos bancários, nos

dcparamos um total de R$ 337.795,23 (trezentos e trinta e sete mil, setecentos e noventa e cinco reais

e l'inte e três centavos).

t

3.3 - RECETTA EXTRA-ORÇAMENTÁRrA

A receita ext?aorçamentária do período importou um total de R$ 51.657,88 (cinquenta e um
mil. seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito ccntavos), assim desdobrada:

Descrição Valor (RS)
INSS retido 28.069,41

IRRF 23.588.47
'l () t .\L 51.657.E8

Para maior detalhamento sobre as inlorm ões contidas no relatório , consulte o no portal da
transparência no
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àrço

t

.I - I)ESPESA

.l.l - I)ESPESAS EMPENHADAS / LIQUIDADAS / PAGAS

A despesa empenhada no período gerou um montânte de RS 1,612.250,46 (um milhão,

seiscentos e doze mil, duzentos e cinquenta reais e quarenta e seis centavos). O total de despesas

liquidadas no período. decorrentes de empenhos desle trimestre. importou em R$ 373.414,54 (trezentos

e setenta c três mil, quatrocentos e quàtorze reais e cinquenta e quatro centavos). Do volume

acumulado dc despesas empenhados e devidameíte liquidadas, foram pagas neste trimestre a importância

de RS 365.7,17,54 (trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e

q uatro centavos).

Segue abaixdlum resumo da execução da despesa orçamentária:

Empenhos Liquidações Pagsmetrtos

Até o período No Período Até o pe.íodo No PerÍodo . Até o período

1.612.250,46 t.612.250.,t6 -173.,1t 4.5,t 173..11.1.5{ 365.:7 47,54 365.7 47,54

{.2 - DOAÇOES

No período em exame, considerando a despesa efetivamente liquidada, observa-se que a

Câmara aplicou recursos da ordem de RS 0,00 (ZERO) com doações a pessoas carentes, conforme

demostrado abaixo: r

t w

No Pe.íodo
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Outros Auxílios IiinarCceiros 0,00

Material de Distribuição Gratuita 0,00

TOTAL 0,00

{.3 _ I)IARIAS Il

l. No rnês de JANEIRO, não houve pagamento de diárias por esta casa legislativa.

l. No rnês de FEVEREIRO, nâo houvc pâqamento de diárias por esta casa legislativa.

,l

No mês de MARÇ0, houve pagamento diárias por esta casa legislativa, conforme descrição. Sâo referentes ao valor
de 03 (três) diárias por paÇipante, por viagem fora do estado, para participar do Curso para Area Pública 2024: "

PASSO A PASSO PARA CONTRATAÇÀO DIRETA E A INTELIGÊNCA ARTIFICIAL: COMO INTEGRAR E
oTilvrzAR os PRocESSos E A col/uNrcAÇÃo No EXECUTTVO E LEGTSLATTVO i/UNtCtpAL, CONFORME
'PREV|STO NA RESoLUÇÃo N" 001 DE 22 DE h/ARÇo DE 2023, A QUAL DtSpÔE SOBRE A CONCESSÃO DE
DIARIAS E VALORES DAS DIARIAS DOS VEREADORES E SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA, promovido pela Ecos Escola de Cursos, o evento foi Íealizado de 0B a 11 de dezembro de 2023 no auditório
do Hotel lVaceió Atlantic, na cidade de Maceió/AL
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No período auditado foram concedidas diárias a servidores e agentes políticos no valor total

de R§ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), conforme tabela abaixo.

t
Descricão Valor (R$)

Totai 28.800,00

Observe o detalhamento abaixo das diárias dentro e lbra do estado, bem como os beneficiários.

Pagamento de diárias dentro do estado:

\O-rL.rtVi .r:C \l\ \_.^uÂ\'t\ , _ r,,Àt,L\-qOOOtS,ADO
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tl

{.{ _ PATRIN{ONIO

O patrimônio da Câmara é controlado por sistema informatizado, estando todos os bens

devidamente registrados. No período foram gastos com patrimônio os valores abaixo discriminados:

Item Valor liquidado
Material de Consumo 690,00

0.00
Equipamentos e Material Permanente .r 0,00

Total 690.00

5 - LIMITES LEGAIS E GESTÃO FISCAL
tl

5.I SUBSÍDIOS

Os subsídios mensais dos Vereadores para a atual legislatura foram fixados através do Decreto

Legislativon.0l4de07deagostode2020,eestãoassimdiscriminados:

F'ica Ílxado em parcela única. o subsídio mensal dos vereadores. pqra o período legislativo de

0l dejaneirode202l a3l de dezembro de 2024. através do decreto acima.

Item Valor Fixado Valor Bruto
Vereadores Até 7.000.00 7.000.00

5.2.- DESPI'SAS COM FOLHA DE PAGAMENTO

O global dostustos da Câmara Municipal de Moita Bonita/SE com a folha de pagamento até

o período em exame. alcançou o montante de RS 256.798,33 (duzentos e cinquenta e seis mil, setecentos

e novcnta e oito reais e trinta e três centavos). Levando-se em consideração o limite máximo

estabelecido pelo art. 29-A, § 1". da Constituição l-ederal, o qual estima receita de até 70o/o da receita da

Câmara, que equivale a R$ 1.506.456,34 (um milhão, quinhentos e seis mil, guatrocentos e cinquenta

e seis reais e trinta e quatro centâvos), constata-se que os gastos com a folhà de pagamento do Poder

Legislativo cncontram-se de acordo com as normas legais vigentes.

8. ATIVIDADES LEGISLATIVAS

t

À

Obras

8. r - TNDICAÇÕE,S DE VEREADORES

lN
,L
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' Durante o balanço de auditoria, constatou-se que NENHUMA indicação transitou por este
podcr legislativo no período de estudo.t
8.2 - PROJETOS DE LEIS

Ató a presente data do exercício pa(larnenÍaÍ de2024,06 Projetos de Leis foram protocolados
nesta casa legislativa. Abaixo. poderá conlerir â situação atual de cada um deles:

RELAÇÃO DE CONTROLE DE VOTAÇÃO On PROJETO DE LErS 2024

8.3 - LEIS MT]NICIPAIS

Até a presentô data, 05 Leis foram aprovadas por esta casa legislativa, sancionada ou
promulgada e publicada no diário oficial.

t coNtRoLE DE LEts 2024

,l

00112024

" Cria o fundo municipal dê educação e estabelece seus objetivos
e responsabilidades de adminislração, e dá outras providências' .

Executivo Municipal APRESENTADO

06.02"2024

00212024 " Declara conida de rua de moita bonita como bem de iateresse
cultural e pakimônio imaterial do municipio, e dá outras
providências".

Verêador: Joselito Nunes de
Carvalho

Aprovado
14.03.2024

003t2024 "Autoriza o Poder Execuüvo a celebrar Acordo de CooperaÇão com

a Fraternidade lVissionqia 0 Caminho, e dá outras proúdências".

Aprovado
14-03-2024

00412024 " Declara o grupo de jovens juventude unida na fé (JUF)
patrimônio cultural e imaterial do münicipio de moita bonita/se"

Vereador: Elias Santos Barreto Aprovado
1+03-2024

"Declara como de Utilidade Pública Municipal a Fraternidade
l\íissionária O Caminho, em Beneficio de sua Filial a Casa de
Acolhida Filhos Prediletos".

Vereador: Joelito Costa Santos ApÍovado
14-03.2024

006i 2024 "Dá nova redação ao §'1" do art. 31 da Lei [.,tunicipal n'465/2017,
e dá outras proúdências".

Executivo Municipal Aprovado
26-03.2024

578.2024 "Tpmba como Patrimônio Hislórico e Artí§im a Queima do Judas do Povoado,
Saquinho, no Municipio de lVoita Bonila/SE".

[.,!aria Lidiane Mendonça dejesus

579-2024 'Declara a corÍida de Rua de l\roita Bonita como bem de lnteresse Cultural e
Patrimônio lmaterial do lVunicipio de lVoita Bonita. e dá oukas proüdências".

' Joseilton Nunes de Carvalho

n

005/2024

I
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NO DESCRIÇÃO

EXECUTIVO MUNICIPAL
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Ênr nosso portal da transparência. no campo de legislaçtu - t,fils MUNICIPAIS, você poderá acompanhar na integra todas
as leis sancionadas e promulgadas.

E.{ _ REQUERIMENTOS
t

Durante o exercíciô pârlamentar de 2024. âpenas 01 requerimento foi registrado nestâ casa
lcgislativa, sendo que no período em análise, nenhum requerimento foi protocolado.

RELAÇÃo DE coNTRoLE REQUERIMENToS 2023

5BA-2024 "Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperaçáo com a

Fraternidade i.rlissionária 0 Caminho, e dá outras providências".
Executivo [,4unicipal

"Declara o grupo de jovens Juventude Unida na fé (JUF) Patrimônio Cultural e
lmaterial do municipio de [4oita Bonita/SF".

Elias Santos Baneto

582-2024 "DeclaÍa como utilidade pública municipal a "FRATERNIDADE MISSIoNARIA 0
CAt\,'llNHO'em beneficio de sua filial a"CASA DE ACOLHIDA DOS FILHOS
PREDILETOS'.

001

Requer a pÍesença do diretoÍ-presidente da DESO Luciano Goes Paul, no plenário desla
casa, para pÍeslar esdarecimentos sobrê o abastecimento de água no municipio de lvoita
Bonita.

Lêda Maria Costa Barreto
Aprovado

Á

8.5 - VETO

No ano de 2024. NENHUM veto passou por esta casa legislativa.

t 
n"u,rr-he todas als matéÍias tramilada.s ncstâ casa, âtravés do nosso Portal da Tr&sparência-

581.2424

Joelito Costa Santos

(*
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8.6 _ EMENDAS

Durante o período apurando, NENHUMA Emenda tramitou por este poder

8.7 - PROJETO DE RESOLUÇÂO
Até a presente data, do exercício parlamentar de 2024, apenas 01 Projeto de Resolução foi

APRESEN'IADO em Plenário dentro do período de auditoria.

. PROJETO DE RESOLUÇÃO I\" OOI DE 04 DEMARÇO DE 2024

s.s - RESOLUÇÃO

Ató a presente data,0l resolução Íili aprovada nesta casa.

8.9 _ SE,SSOES LEGISLATIVAS

As sessões legislativas correspondem ao período de trabalho parlamentar durante o ano. Essas

por sua vez. divide-se em sessão legislativa ordinária e extraordinária. Na Câmara Municipal de Moita

Bonita. Íbram realizadas um total de l3 sessõeseordinárias, até a presente datâ, obtendo um total de l0

sessões ordinárias e 0l sessão solene durante o período auditado.

ll

001 19 de março de 2024
Regulamenta no âmbito do poder Legislativo municipal, o disposto §2" do art. 95
da Lei de n" 14.13312021para instituir o contrato verbal para pequênas compras ou

o de prestaÇão de serviÇos de pronto paqamento.

v
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RESOLUÇÃO

DATA A§SUi{TO
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9.0 _,{T-DI[,NCIA PUBI-ICA

Nesse período em estudotnão ocoreu aucliência pública.

9.I - CURSOS LEGISLATIVOS

Durante o período em estudo, alguns cursos foram ofertados, dentre eles, segue abaixo.

. Curso'para área pública 702,1: passo a passo para cont.ataçào drreta e a inteligência artificrali como integrar e o rnrzar
os processos e a con'tunrcaÇôo no executivo e legts atrvo munrcipã .

9.2 - DECRE,TOS LEGISLATIVOS

No presente ano, até a presente data, l0 decretos legislativos passaram por esta casa, sendo

que des[as. todos eles no período em estudo.

Acompanhe na integra. o conteúdo de todas as matérias que passam por esta casa em nosso ponal da transparência.

,l

N" DO DECRETO

LEGISTATIVO OATA

001 0510'12024

t!

Regulamenta o regime de kansição refeÍente aos processos e contratos licitatórios em andamento sob
o regramento da lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei n" 10.502 de 17 de julho de 2002, Lei 12.462,
de 04 de agosto de 2011 e o marco temporal inicial para a integral e exclu§va aplicabilidade da Lei n"
14.133, de 1' de abÍil de 2021, no âmbito da administração do poder Legislativo do Municipio de Moitâ
Bonita, Estado de Sergipe.

002 0710312024 Dispõe sobre a concessào de Título de 'HONRA A0 lVERlTo'

003 07 t0312024 Dispõe sobre a concessão de Titulo de "HoNRA A0 MERITo'.,

004 0710312024 Dispõe sobre a concessão de Titulo de "HONRA AO MERITo'. \

00s 07 t03t2024 Dispõe sobre a concessão de Titulo de 'H0NRAA0 MERIT0'

006 07t03t2024 Dispõe sobre a concessão de TÍtulo de'HONRA A0 MERITO'.

007 07t0312024 Dispôe sobre a concessãô de Titulo de'HONRA A0 MERITO'

008 07t03t2024 Dispõe sobre a concessão de Titulo de "HONRA A0 l\4ÉRIIO'.

009 0710312024 li DispÕe sobÍe a concessão de Título de "HoNRA A0 MERITo'

010 0710312024 Dispoe sobre a concessão de Título de "H0NRA A0 l\,1ERITO'
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lo.2 - ATo oe RRouulcnçÃo
Durante a auditoria. constatou-se que não houve a realização de ato de promulgação.

,l

u -coxclusÃo

Este exame qve o objetivo de verificar a legalidade das transações operacionais, de forma a

nos permitir um conhecimento geral do funcionamento deste Poder, exercendo função específica de

Íiscalização quanto ao cumprimento da Lei !'ederal no 4.320164, Lei de Responsabilidade Fiscal, Normas

Orçamentárias, Contábeis, Financeiras e Patrimoniais.

Quanto às informações contidas no relatório. constatamos que os dados apresentados são

fidedignos. e que a Câmara Municipal de Moita BonitaiSE vem cumprindo'a Legislação vigente, em

especial ao processamento da despesa e as normas legais quanto á execução Orçamentríria, Financeira e

Patrimonial.

O contemporâneo relatório tem ainda o objetivo de servir de suporte e apoio ao Controle

Externo no cumprimento de sua missão institucional, bem como. avaliar a tegitimidade e eficiência dos

atos da execução orçamentária de forma prévia e concomitante. Os elementos que serviram de base para

a presente análise e relatdlio, estão arquivados por este Setor de Controle Intemo, a disposição dos Órgãos

de Controle Externo.

Conforme exposto no relatório. os valores empenhados e liquidados não extrapolaram os

respecti vos créditos orçamentários disponíveis

t

IO _ ADMINISTRATIVOS

r0.loFícros i
Ofício é o nome comumente utilizado para solicitar. reivindicar, notificar ou comunicar

formalmente sobre determinado tema. Mais utilizado por repartições públicas ou corporativas que

precisam ter um registrqe controle das notificações enviadas utilizando-se para tanto uma numeração

contínua e crescente dos ofícios enviados. Este controle busca permitir também a devida correspondência

à resposta ao oÍ'ício, viabilizando a organização intema do que foi emitido e do que foi respondido.

Assim sendo, hoje soma-se um total de l2 oficios expedidos em.2024 por esse parlamento,

sendo l0 deles dentro do período estudado.

(,,*
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Por fim. conclui-se que o Poder Legislativo, de uma forma geral. atendeu aos requisitos da

gestão fiscal. administrando seus gâstos e mantendo o equilíbrio financeiro,, bem como apresentou os

percentuais de aplicação dentro dos limites legais.

Pela análise dos documentos postos à nossa disposição, referentes ao período de 0l/01 a 31i03

de 2021. concluímos que os procedimentos adotldos pelo órgão, encontram-se de acordo com as nornas

vigentes.

ESTE É O RELÁTORIO
Moita Bonita/SE. 3l de março de 2024.

Sandro ota de ts

Controle Interno

I!
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tt p.qnr,cctt Do coNTRoLE INTERNO

AO St,NIIOR PRITSIDENTt-l DA CAMARA MUNICIPAL DII MOITA BONITA/SE

l. Examinamos o relatório do Controle lnterno da Câmara Municipal de Moita Bonita/SE

relativo ao l'trimestre de 2)24,levantado em 3l de MARÇO de 2024 e a respectiva Demonstração

contábil. as variações do Patrimônio [,íquido. as aplicações de Recursos referentes ao Exercício findo

naquela data. elaboradas sob responsabilidade dersua Administração. Pretende-se com o referido parecer,

expressar uma apreciação sobre essas Demonstrações Contábeis.

2. Os exames foram conduzidos de acordo com as noÍrnas de Auditoria vigente
tl

compreenderam:

- A constatação correta dos registros que suportam os valores e as informações conúbeis divulgadas.

3. Os sistemas Orçamentário, Íinançeiro e Patrimonial movimentados no decorrer do lo

TRIMESTRE de 7024, representam adequadamente. em todos os aspectos relevantes, a posição real da

CÂMARA MUNICIPAL DII MOITA BONITA. em 3l de MARÇO de 2024, o resultado de suas

operações. as variações qmutaÇões patrimoniais e as origens e aplicações de seus recursos, referentes ao

exercício findo naquela data, estão de acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, e as

normas instruídas através da Lei n" 4.320/64.

ta dc Gois
Controle Interno

l!

- O orçamento com suas alterações, considerando a relevância dos saldos, a receita arrecadada, a despesa

realizada e todo sistema contábil e de controles internos da prefeitura;

Sandro


